
ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZ ALVES 

 

ERRATA Nº 03 DO CHAMAMENTO PÚBLICO N° 02/2017 
 

Objeto: SELEÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ENTIDADES PRIVADAS, PESSOAS 

JURÍDICAS, COM OU SEM FINS LUCRATIVOS, INTERESSADAS EM PARTICIPAR NA 

EXPLORAÇÃO DO PAVILHÃO DE EXPOSIÇÃO DE CACHAÇA, DE EXPOSIÇÃO DE 

MAQUINÁRIOS E PRAÇA DE ALIMENTAÇÃO, EXCETO RESTAURANTE PRINCIPAL E 

MOSTRA ECONÔMICA. 
No item 8.15, onde se lê: “A desmontagem da área ocupada estará autorizada a partir das 22h do dia 

16/07 devendo ser concluída, obrigatoriamente até 12h do dia 17/07”, leia-se: “A desmontagem da área 

ocupada estará autorizada a partir das 06h do dia 17/07 devendo ser concluída, obrigatoriamente até 

18h do dia 17/07”. No item 9.12 onde se lê: “A desmontagem da área ocupada estará autorizada a 

partir das 18h até 23h59 do dia 16/07”, leia-se: “A desmontagem da área ocupada estará autorizada a 

partir das 06h do dia 17/07 devendo ser concluída, obrigatoriamente até 13h do dia 17/07”. E por 

último, no item 10.14, do Edital de Credenciamento, onde se lê: “A desmontagem da área ocupada 

estará autorizada a partir das 22h do dia 16/07 devendo ser concluída, obrigatoriamente até 12h do dia 

17/07” leia-se: “A desmontagem da área ocupada estará autorizada a partir das 06h do dia 17/07 

devendo ser concluída, obrigatoriamente até 13h do dia 17/07”. Ao que se referem essas alterações, os 

mesmos não ensejam nova abertura de prazo. 

 

Luiz Alves, 12 de junho de 2017. 
Marcos Pedro Veber – Prefeito Municipal 

 

 

 


